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PREFEITIJRA MINCPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.848, DE 15 DE JULHO DE 2021.

*ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
AQUTSTçÃO DE Ull cAlrlINHÃO
PROVIDENCIAS. "

ESPECIAL PARA
E DÁ OUTRAS

VALOR -o2

DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAISo 2.o5
EçAO DE MANUTENç RIA E LIMPEZAs oo2.05.o3

AQUISI DE UM CAMINH O - SISTE]IIA SP SEM PAPEL15,452.O0O2.1098
180.000,00mento e Material Permanente - FONTE 02Equi4.4.90.52
80.000,00Equipa mento e Material Permanente - FONTE 014.4.90.52

26O.OOO,OOTOTAL CRÉDITO ESPECIAL

AÉ. Zo O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do

artigo anterior, será proveniente de provável Excesso de Arrecadação decorrente da celebração

do óonvênio no lOO23g/2021 junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de

são Paulo. para aquisição de um caminhão no valor de R$ I8O,OOO,OO (cento e oitenta mil

reais) e a contrapartidá no valor de Rg 8O.OOO,OO (oitenta mil reais) do Superávit Financeiro

do Exercício de 2O2O.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na de publicaÇão, revogada as disposições em

contrário.

DIN EI APARE BEIRO
refeito do M de Cajati

]U RUIZ
D tre r do Depa mento lurídico

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUN IO. C ati P), 15 de julho de 2021.

MARIA C D SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração
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SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município dê Cajati,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor

de R$ 26O.OOO,00 (duzentos e sessenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a

saber:

PODER EXECUTIVO
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